
PC.P~ ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

D REQUERIMENTO Número Publique-se

~ PERGUNTA Número8'" 6 /XI(ta)

o Secretárioda Mesa

Assunto: Discriminaçãoemfunçãoda maternidadenaempresaTAP

Destinatário:MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações

Ex.mo Sr.PresidentedaAssemb/eiada República

EmOutubrode 2010,na sequênciada denúnciae da lutade trabalhadorasdaTAPqueviramser

rejeitadoo direitoao prémiode assiduidadeem funçãodo gozo de licençapor maternidade,o

PCPfoi o primeiropartidoa confrontaro Governocomtal situação,exigindoa suafiscalizaçãoe

a reposiçãoda legalidade.

Desdeentão,e relativamenteao MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações,

muitastêmsido as questõescolocadas,nomeadamenteatravésdas perguntasn.O19014/X,

191/4/X,2536/4/X,2574/AIXe 3970/4/X.

EsseMinistériodesdesemprecorroboroua "interpretação"dadapelaempresaTAPà legislação

em vigor,ao parecerda CITEe, mais recentementeà posiçãoda Provedoriade Justiçaque,

unanimementeconsiderama não atribuiçãodo prémiocomo uma prática ilegal, sendoque a

administraçãoda TAP,coma conivênciadesseMinistérioe do Sr.PrimeiroMinistro,fazemtábua

rasada leie das instituições,aplicandoas normasquebementendem.

Ora,e citandoapenasalgumasdas respostasdesseMinistério,em respostaà perguntan.o

190004de9/10/2008o Ministérioreplicavalidandoo entendimentodaempresa,acrescentando

queestadesenvolve"sustentadamenteumapolíticasocialorientadaparaa tuteladosinteresses

dospaise mãestrabalhadores",acrescentandoque"sóacompletaignorânciadarealidadepode

fundartal acusação"[dediscriminação],acusaçãocorroborada,pois,pelaCITE,Provedoriade
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Justiçae ACT(quede acordocominformaçõesdo MTSSlevantouautosde contra-ordenação).

Já em respostaà perguntan.o191/4/X,o Ministérioafirmaqueo prémioobedeceua critériosde

equidade,preservaçãoda autonomiade prémiosconsagradosna regulamentaçãocolectivae

ponderaçãodos níveis de responsabilidadee empenhamento,rejeitando"veementementea

acusaçãodequeo prémioatribuídoconstituaumapráticatão injustae discriminatória".

Em respostaà perguntan.o2536/4/Xde 1/6/2009,respostaessa"que mereceua concordância

do SenhorPrimeiroMinistro",maisumavez,esseMinistérioconsiderou.que"o prémioinstituído,

as respectivascondiçõese a aplicaçãodo mesmo,respeitamintegralmentee de.formaalguma

contrariamouviolamqualquerprincípioou normado DireitoComunitárioou da LeiPortuguesa".

Em nenhummomentose pronunciouesseMinistériosobreo parecerda CITEnO50/CITE/2009,

aprovadopor unanimidadepelosmembrospresentesna reuniãode 4 de Maiode 2009,que se

considerouexistirdiscriminaçãonemsobreo nãocumprimentopelaTAPda orientaçãoconstante

desseparecer.

Maisrecentementetambéma Provedoriade Justiçase pronunciouafirmandoque"analisadosos

elementosjuntosao processoe auscultadaa TAPacercada questãosuscitada,verificou-senão

assistir razão à empresa,concluindo-sese censurávela respectivarecusa".Refere ainda a

Provedoriaque"os prémios[..,] nãopodemter emcontaas ausênciasdevidasa maternidade"e

que "a doutrinadominantevai no sentidode considerarqueos prémiosnãopodemter em conta

as ausênciasdevidas a maternidade,entendendoque se o fizerem estará em causa uma

discriminação",acrescentandoaindaque "não possodeixarde concluirser ilegítimo- porque

ilegal - o entendimentoda TAP no sentido de contabilizaras ausênciaspor licenças de

maternidadeparaefeitosda (não)atribuiçãodo prémio",

Sublinha-se,ainda,e novamente,o n,o4 do artigo31°do CódigodoTrabalhoquerefereque

"Semprejuízodo dispostono númeroanterior,as licenças,faltasou dispensasrelativasà

protecçãonaparentalidadenãopodemfundamentardiferençasnaretribuiçãodostrabalhadores",

bem como o artigo 65° que determinaque as faltas por licençapor parentalidadesão

consideradascomotrabalhoefectivo,disposiçãoexistentenoartigo107°daLein.o35/2004,de
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29 de Julho,aplicávelà data,sendoqueestasnormassão imperativas,nãoadmitindoalterações

emsentidomenosfavorável.

Assim,aoabrigodaalínead) doartigo1560 daConstituiçãoe nostermose paraos efeitosdo

2290 do RegimentodaAssembleiadaRepública,perguntoaoMinistériodas ObrasPúblicas,

Transportese Comunicaçõeso seguinte:

1. Mantémesse Ministérioas afirmaçõesproduzidasaté hoje sobreo assuntonas
respostasdadasaoPCP?

2. EntendeesseMinistério,contrariamenteà CITE,Provedoriade Justiçae ACTquea TAP
nãopraticouqualqueractodiscriminatório?

3. Corroboraesse Ministérioo entendimentoda TAP e continuaráa apoiaro não o
pagamentodosprémios?

Paláciode SãoBento,15deJaneirode 2010

OsDeputados,

~\c. ~~
(RitaRato)
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